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Atos do Governador
DECRETOS DE 26-2-2010
Dispensando o Major PM Jurandir Gaidukas e o 

Capitão PM Arnaldo Luís Theodosio Pazetti das funções 
de, respectivamente, membros titular e suplente do 
Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo 
- Cetran, na qualidade de representantes da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segu-
rança Pública.

Nomeando:
com fundamento no art. 4º do Dec. 48.035-2003, 

alterado pelos Decs. 49.929-2005, 52.628-2008, e 
53.674-2008, combinado com o art. 15 da LF 9.503-97 
(Código de Trânsito Brasileiro), o Capitão PM Arnaldo 
Luís Theodosio Pazetti e o Capitão PM Edmilson Colo-
nello para integrarem, respectivamente como membros 
titular e suplente, o Conselho Estadual de Trânsito do 
Estado de São Paulo - Cetran, na qualidade de repre-
sentantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da 
Secretaria da Segurança Pública, em complementação 
aos mandatos do Major PM Jurandir Gaidukas e do 
Capitão PM Arnaldo Luís Theodosio Pazetti;

com fundamento no art. 4º do Dec. 48.035-2003, 
alterado pelos Decs. 49.929-2005, 52.628-2008, e 
53.674-2008, combinado com o art. 15 da LF 9.503-
97 (Código de Trânsito Brasileiro), em recondução, 
Amaury Hernandez para integrar, como membro titular, 
o Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São 
Paulo - Cetran, na qualidade de representante de órgão 
ou entidade executiva e rodoviária de município com 
população entre 100 mil e 500 mil habitantes.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 26-2-2010
No processo HCRP-4.179-04 (CC-14.959-10), sobre 

convênio: “Diante dos elementos de instrução dos 
autos, tendo presente a exposição de motivos oferecida 
pelo Secretário da Saúde, bem como do parecer 68-09, 
da Procuradoria Jurídica do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, autorizo a 
celebração de convênio entre a Universidade de São 
Paulo, por intermédio da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto, o Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto, a Prefeitura Municipal de 
Altinópolis e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto - Faepa, tendo por objeto 
a criação ou expansão de campo de estágio a Médicos 
Residentes, nos níveis primário e secundário, desen-
volvendo processos de ensino, pesquisa e extensão de 
serviços à comunidade, obedecidas as normas legais e 
regulamentares atinentes à espécie e as recomenda-
ções constantes do aludido parecer.”

No processo GS-9.851-10 (CC-13.695-10), sobre 
autorização para a abertura de concurso público visan-
do ao provimento de cargos de Soldado PM 2ª Classe 
Masculino: “Diante dos elementos de instrução do pro-
cesso, da exposição de motivos do Secretário da Segu-
rança Pública e tendo presente o pronunciamento favo-
rável do Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão 
Pública, autorizo a Secretaria da Segurança Pública 
a adotar as providências necessárias para a abertura 
de concurso público, visando ao provimento de 2.000 
cargos de Soldado PM 2ª Classe Masculino, mais os 
que vagarem até a homologação do referido concurso 
público em decorrência de aposentadorias, promoções, 
exonerações, falecimentos e demissões, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SDPD-9.094-10, sobre convênio: 
“Diante dos elementos de instrução do processo, tendo 
presente a exposição de motivos oferecida pela Secre-
tária dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem como 
do parecer 9-10, da Consultoria Jurídica da Pasta, auto-
rizo a celebração de convênio entre o Estado de São 
Paulo, por meio da referida Secretaria, e a União dos 
Vereadores do Estado de São Paulo - Uvesp, tendo por 
objeto o desenvolvimento do projeto “Sensibilização 
e Mobilização para a Inclusão e Acessibilidade das 
Pessoas com Deficiência”, obedecidas as normas legais 
e regulamentares atinentes à espécie e as recomenda-
ções constantes do aludido parecer.”

No processo SJDC-136.499-10 (CC-15.362-10), 
sobre convênio: “Diante dos elementos de instrução do 
processo, tendo presente a exposição de motivos ofere-
cida pelo Secretário da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia, bem como do parecer 28-10, da Consultoria Jurí-
dica da Pasta, autorizo a celebração de convênio entre 
o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo 
- IPEM/SP, com a interveniência do Estado de São Paulo, 
por meio da referida Secretaria, e o Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
Inmetro, tendo por objeto a delegação da execução das 
atividades de competência do Inmetro, elencadas à fl. 
15 dos autos, com pactuação de resultados a alcançar 
e da contrapartida de recursos a serem repassados ao 
IPEM/SP, obedecidas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie e as recomendações constantes do 
aludido parecer.”

Casa Civil
FUNDO DE SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Processo nº 130585/2009 - Parecer da AJG nº 

1089/2009 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e Desen-
volvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo e 
o Município de Tarumã, por intermédio do seu Fundo 
Social de Solidariedade. - Objeto: Transferência de recur-
sos financeiros, a título de auxílio, para a Aquisição de 
material para implantação da “Praça de Exercícios do 
Idoso”. - Valor do Convênio: R$ 38.482,49, sendo R$ 

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC. E CONSÓRCIOS
 DE MUN   760.600,00
  1 4 760.600,00
 T O T A L   760.600,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
 T O T A L 1 3 760.600,00
 FEVEREIRO   760.600,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 760.600,00
 DEZEMBRO   760.600,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 760.600,00 760.600,00 0,00
TOTAL GERAL    760.600,00 760.600,00 0,00

DECRETO Nº 55.500, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

93.329.859,00 (Noventa e três milhões, trezentos e 
vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), 
suplementar ao orçamento do Departamento de Estra-
das de Rodagem - DER, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 22 de feve-
reiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2  9.300.000,00
 T O T A L 2  9.300.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  84.029.859,00
 T O T A L 5  84.029.859,00
 T O T A L G E R A L   93.329.859,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.181.1604.4900 POLICIAMENTO NAS RODOVIAS
 ESTADUAIS   9.300.000,00
  2 4 9.300.000,00
26.782.1609.4907 CONSERVAÇÃO, SINALIZAÇÃO
 SEGURANÇA EM R   84.029.859,00
  5 3 84.029.859,00
 T O T A L   93.329.859,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2  9.300.000,00
 T O T A L 2  9.300.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5  84.029.859,00
 T O T A L 5  84.029.859,00
 T O T A L G E R A L   93.329.859,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
 RODOVIAS ESTA   93.329.859,00
  2 4 9.300.000,00
  5 4 84.029.859,00
 T O T A L   93.329.859,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 5 3 84.029.859,00
 FEVEREIRO   8.402.985,00
 MARÇO   8.402.985,00
 ABRIL   8.402.985,00
 MAIO   8.402.985,00
 JUNHO   8.402.985,00
 JULHO   8.402.985,00
 AGOSTO   8.402.985,00
 SETEMBRO   8.402.985,00
 OUTUBRO   8.402.985,00
 NOVEMBRO   8.402.994,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 5 4 84.029.859,00
 FEVEREIRO   84.029.859,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 93.329.859,00 93.329.859,00 0,00
TOTAL GERAL    93.329.859,00 93.329.859,00 0,00

tivando a implantação de um Ambulatório Médico de 
Especialidades-AME.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as cláusulas, termos e 
condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel 
para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.498, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010

Revoga o Decreto nº 47.889, de 12 de 
junho de 2003, que aprova o Regulamento 
de autorização de acessos pela Rodovia 
SP-21 - Rodoanel Metropolitano de São 
Paulo “Mário Covas” às propriedades lindei-
ras e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as diretrizes estratégicas de trans-
porte e de meio ambiente do Rodoanel, indicadas no 
Relatório do Grupo de Trabalho constituído pela Porta-
ria Intergovernamental nº 1, de 4 de fevereiro de 1997;

Considerando que o Rodoanel é uma rodovia classe 
0 (zero), fechada com controle total dos acessos, o 
que corresponde ao padrão máximo de eficiência em 
infraestrutura rodoviária, concebida para atender com 
segurança e conforto os seus usuários; e

Considerando a necessidade de manter as carac-
terísticas do Rodoanel de rodovia fechada, evitando a 
implantação de acessos às propriedades lindeiras, face 
à sua principal função de tráfego de passagem e inter-
regional, de coletar e distribuir os fluxos dos grandes 
eixos rodoviários que dão acesso à Região Metropolita-
na de São Paulo,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 47.889, de 

12 de junho de 2003, que aprova o Regulamento de 
autorização de acessos pela Rodovia SP-21 - Rodoanel 
Metropolitano de São Paulo “Mario Covas” às proprie-
dades lindeiras.

Artigo 2º - Fica vedada a implantação de acesso 
pela Rodovia SP-21 - Rodoanel Metropolitano de São 
Paulo “Mário Covas” às propriedades lindeiras.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.499, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Esporte, Lazer e Turismo, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 760.600,00 

(Setecentos e sessenta mil, seiscentos reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Turismo, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 19 de feve-
reiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  760.600,00
 T O T A L 1  760.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.811.4109.5115 CAMPANHAS E CAPTAÇÃO
 DE EVENTOS ESPOR   252.600,00
  1 3 252.600,00
27.812.4109.5117 ESPORTE E LAZER
 PARA PORT. DEFICIÊNCIA   508.000,00
  1 3 508.000,00
 T O T A L   760.600,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  760.600,00
 T O T A L 1  760.600,00

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se 

segue, os dispositivos adiante indicados do Decreto nº 
55.387, de 1º de fevereiro de 2010:

I - o inciso II do caput do artigo 2º:
“II - em até 10 (dez) parcelas mensais e consecuti-

vas, com redução de 60% (sessenta por cento) do valor 
atualizado das multas punitiva e moratória e 50% (cin-
quenta por cento) do valor dos juros incidentes sobre o 
valor remanescente e sobre a multa punitiva, sendo que 
na liquidação incidirão juros equivalentes à taxa refe-
rencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC, acumulada mensalmente e calculada a partir 
do mês subsequente ao do recolhimento da primeira 
parcela, e 1% (um por cento) relativamente ao mês em 
que o pagamento da parcela estiver sendo efetuado, na 
hipótese de o contribuinte efetuar a opção de que trata 
o artigo 3º até o dia 26 de março de 2010;” (NR);

II - o “caput” do artigo 3º:
“Artigo 3º - O recolhimento do valor remanescente 

nos termos deste decreto é opcional, devendo o con-
tribuinte fazer a opção até o dia 26 de março de 2010, 
mediante apresentação de requerimento contendo sua 
adesão incondicional aos termos e condições deste 
decreto.” (NR);

III - o “caput” do artigo 4º:
“Artigo 4º - O contribuinte requerente poderá, em 

substituição à apresentação de material probatório, 
optar pela adoção, como parcela do ICMS efetivamente 
recolhida nas etapas anteriores, do montante corres-
pondente a 4% (quatro por cento) do valor da base de 
cálculo da operação ou prestação referida na alínea “a” 
do item 1 do § 1º do artigo 1º.” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado o inciso III ao caput 
do artigo 2º do Decreto nº 55.387, de 1º de fevereiro de 
2010, com a seguinte redação:

“III - em até 11 (onze) parcelas mensais e conse-
cutivas, com redução de 60% (sessenta por cento) do 
valor atualizado das multas punitiva e moratória e 50% 
(cinquenta por cento) do valor dos juros incidentes sobre 
o valor remanescente e sobre a multa punitiva, sendo 
que na liquidação incidirão juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC, acumulada mensalmente e calculada a partir 
do mês subsequente ao do recolhimento da primeira 
parcela, e 1% (um por cento) relativamente ao mês em 
que o pagamento da parcela estiver sendo efetuado, na 
hipótese de o contribuinte efetuar a opção de que trata 
o artigo 3º até o dia 26 de fevereiro de 2010.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2010.
OFÍCIO GS Nº 101-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que altera o Decreto nº 
55.387, de 1º de fevereiro de 2010, o qual regulamenta o 
artigo 15 da Lei nº 13.918, de 22 de dezembro de 2009.

A presente minuta prorroga, para o dia 26 de março 
de 2010, o prazo para os contribuintes optarem pelo 
recolhimento, a favor deste Estado, da diferença entre 
o crédito efetuado pelo estabelecimento paulista e a 
parcela do ICMS efetivamente recolhida, nos termos 
e condições do referido Decreto 55.387/2010, o qual 
permite que os créditos do ICMS relativos a operações 
realizadas ao abrigo de incentivos fiscais e financeiros, 
vinculados ao ICMS, concedidos ou autorizados sem 
observância dos requisitos previstos no artigo 155, § 2º, 
XII, “g”, da Constituição Federal e na Lei Complementar 
federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, referentes a 
fatos geradores realizados até 31 de outubro de 2009, 
possam ser reduzidos da parcela do ICMS efetivamente 
recolhida nas etapas anteriores, nesta ou em outra uni-
dade da federação. A proposta de prorrogação do prazo 
decorre da constatação de que o prazo inicialmente 
previsto é muito exíguo para os contribuintes atenderem 
as providências previstas no decreto acima mencionado.

Além disso, a minuta efetua uma correção técnica 
na redação do “caput” do artigo 4º, também do Decre-
to 55.387/2010, permitindo ao contribuinte optar pela 
adoção, como parcela do ICMS efetivamente recolhida 
nas etapas anteriores, do montante correspondente a 
4% (quatro por cento) do valor da base de cálculo da 
operação ou prestação, e não do próprio valor da ope-
ração ou da prestação.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.497, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante comodato, da Fundação Santa 
Casa de Misericórdia de Franca, o imóvel 
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante comodato, da Fundação Santa Casa 
de Misericórdia de Franca, um imóvel localizado na 
Rua Alcindo Conrado, nº 1.395, Município de Franca, 
com 2.030,00m2 (dois mil e trinta metros quadrados) 
de terreno e 2.077,11m2 (dois mil e setenta e sete 
metros quadrados e onze decímetros quadrados) de 
benfeitorias, matriculado sob o nº 33.908 no Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Franca, 
conforme descrito e caracterizado nos autos do proces-
so SS-3.415/2009.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Secretaria da Saúde, obje-


